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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 205/2026 

PROJETO DE LEI Nº 33/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposição, de iniciaƟva parlamentar, que dispõe sobre a instalação de disposiƟvos de 

proteção em motores de sucção de piscina, estabelece norma geral e abstrata voltada à segurança 

dos usuários, inserindo-se no âmbito do poder de polícia administraƟva do Município. Não se 

veriĮca ingerência na organização ou gestão administraƟva, tampouco afronta à reserva de iniciaƟva 

do Chefe do Poder ExecuƟvo. 

Ademais, a matéria encontra amparo na competência legislaƟva concorrente, não 

implicando criação de novas despesas, uma vez que a Įscalização decorre de atribuição inerente ao 

poder de polícia da Administração Pública. 

Diante do exposto, após análise da matéria e desde que aprovadas as alterações constantes 

do anexo, conforme recomendações da Procuradoria LegislaƟva, esta Comissão manifesta-se 

favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei nº 33/2026. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
VILMAR DA FARMÁCIA 
PRESIDENTE 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 33/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 33/2026 

(DISPÕE SOBRE NORMAS DE SEGURANÇA E 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM PISCINAS NO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º As piscinas privaƟvas, coleƟvas e públicas instaladas no Município de Votuporanga 
deverão conter: 

I - ralos de sucção com disposiƟvo anƟaprisionamento; 
II - sistema de desligamento automáƟco da bomba em caso de obstrução ou bloqueio do ralo; 
III - botão de emergência, a ser instalado próximo à piscina, desƟnado ao desligamento da 

bomba em caso de obstrução ou bloqueio do ralo; e 

IV - instalação de, no mínimo, dois ralos de sucção, a Įm de permiƟr a divisão da pressão. 

Parágrafo único. Para os Įns desta Lei, as piscinas classiĮcam-se em: 

I - privaƟvas: desƟnadas ao uso domésƟco restrito; 
II - coleƟvas: localizadas em clubes, hotéis, academias, escolas, ediİcios, condomínios 

residenciais, hospitais, centros de reabilitação ou outras insƟtuições públicas ou privadas em que 
haja uso coleƟvo mediante critérios como associação, matrícula, hospedagem, moradia ou 
internação; e 

III - públicas: desƟnadas à uƟlização pelo público em geral. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, 
progressivamente: 

I - advertência; 
II - multa de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município-UFM; 
III - interdição do equipamento ou estabelecimento, em caso de reincidência ou risco eminente 

à segurança. 

Art. 3º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos após 180 (cento 
e oitenta) dias.” 

Sala das Comissões, 18 de março de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

          VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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